
13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2.022 - 16 DE AGOSTO 

CHAMADA NOMINAL – PRIMEIRO SECRETÁRIO 

CONSTATAR QUÓRUM 

 

1ª PARTE – EXPEDIENTE 

 

Presidente: “Em nome de Deus, iniciamos nossos trabalhos”. 

 

1º) LEITURA DA ATA Nº 025/2022  

 

Almir: Solicito a dispensa. 

Presidente: Leitura dispensada. Vamos à votação da Ata. Favoráveis mantenham-se como 

estão, contrários que se manifestem. – SINO – Aprovada a Ata nº 025/2024. 

 

2º) LEITURA DAS PROPOSIÇÕES PROTOCOLADAS  

 

Moisés: 

1) Projeto de Lei nº 056/2022 – Autor: Dirceu Aparecido Sverzuti – “Denomina a Quadra de 

Esportes do Ginásio Municipal como ‘Quadra de Esportes Durval Luís dos Santos- Vereador Val 

Lenheiro’”. 

2) Projeto de Lei nº 057/2022 – Autor: Almir Robertto – “Denomina a Pista de Pedestres que se 

inicia na Rua João Paglione e tem seu ponto final no Conjunto Habitacional Odilon Milani como 

‘Pista de Caminhada Iuquio Hosoya’”. 

3) Projeto de Lei nº 058/2022 – Autor: Prefeito Municipal – “Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Especial para fins que especifica e dá outras providências”. 

 

Presidente: Será dado o andamento regimental às proposições. 

 

- REQUERIMENTOS: 

 

* SOMENTE LEITURA * 

  

A) Requerimento nº 074/2022 – Autores: Dirceu Aparecido Sverzuti, Almir Robertto, Lúcio Lava 

Carro– Requerem a tramitação do Projeto de Lei nº 058/2022 em regime de urgência especial. 

 

Observação: Os requerimentos de urgência especial são apenas lidos, pois serão discutidos e 

votados na Ordem do Dia. 



 

* LEITURA E VOTAÇÃO * 

 

Orientações: lido o requerimento, o autor pode pedir palavra para discutir. O tempo máximo para 

discussão é de 15 (quinze) minutos, contando os apartes. Após a discussão, vota-se o 

requerimento pelo procedimento simbólico.  

 

 

B) Requerimento nº 0/2022  

 

- INDICAÇÕES: 

 

Orientações: lida à indicação, o autor pode pedir palavra para discutir. O tempo máximo é de 15 

(quinze) minutos. Qualquer vereador pode solicitar que a indicação seja votada pelo 

procedimento simbólico. 

 

A) Indicação nº 205/2022 – Autor: Silvio José de Souza – Solicita ao Executivo Municipal, para 

que juntamente ao setor de serviços rodoviários e obras, seja estudada a possibilidade de 

manutenção na ponte de madeira na Estrada municipal Bairro Água do Araçá do município de 

Echaporã, divisa com o município de Assis, pois está apresentando deterioração nas vigas 

superiores e estrutural, uma vez que está inclinada e causando preocupação para os proprietários 

que fazem uso dessa estrada. Se possível, com efeito, indica que sejam feitas as trocas das vigas 

e melhorias na estrutura. 

 

B) Indicação nº 206/2022 – Autor: Silvio José de Souza – Solicita ao Executivo Municipal, para 

que juntamente com departamento de obras faça limpeza no terreno ao lado do número 218, 

situado na Rua Luiz Gimenez, bairro Santa Rosa. 

 

C) Indicação nº 207/2022 – Autor: Silvio José de Souza – Solicita ao Poder Executivo que adote 

providências para que seja encaminhado imediatamente à Câmara Municipal, Projeto de Lei 

adequando os vencimentos-base dos enfermeiros, técnicos em enfermagem e auxiliares de 

enfermagem ao piso nacional estabelecido pela recente promulgação da Lei Federal nº 

14.434/2022. 

 

D) Indicação nº 208/2022 – Autor: Dirceu Aparecido Sverzuti – Reitera a Indicação nº 195/2022 

que solicita que o sr. Prefeito que apresente à esta Casa de Leis, o projeto do Novo Código de 

Posturas Municipais, conforme noticiado na justificativa do Veto Total ao Projeto de Lei nº 



35/2022, que foi mantido pelo Poder Legislativo, com o voto deste Vereador. Manifesta, ademais, 

que na eventualidade da não apresentação do projeto até a próxima sessão ordinária, este 

parlamentar reiterará a presente indicação cobrando novamente o envio da propositura à Câmara 

Municipal. 

 

- MOÇÕES: 

 

A) Moção 008/2022 - Autor: Lúcio Lava Carro – Concede Moção de Congratulações, nos termos do art. 

227, § 1º, V, do Regimento Interno, à Srta Noemia Ballura, em reconhecimento pelos relevantes trabalhos 

desenvolvidos junto à Farmácia Vencedora Echaporã. 

 

Intervalo de 15 minutos  

CHAMADA NOMINAL – PELO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

Art. 163 do R.I. 

 

2ª PARTE – ORDEM DO DIA 

 

I) Requerimento nº 075/2022 – Autores: Dirceu Aparecido Sverzuti, Almir Robertto, Lúcio Lava 

Carro. 

- Requerem a tramitação do Projeto de Lei nº 58/2022 em regime de urgência especial. 

- Chamada nominal. 

- Se aprovado o requerimento por 5 votos, impedido o Presidente, nomear Silvio como relator 

especial. 

- Apresenta-se o relatório, sem suspender a sessão, com 1 (uma) Emenda Modificativa para o art. 

2º. 

- Votação simbólica. 

- Aprovado o Projeto, seguirá então para sanção do sr. Prefeito. 

 

II) Projeto de Lei nº 052/2022 – Autor Everton Alves Ferreira – “Denomina a ciclovia em 

construção na Estrada Municipal ECH-010 como ‘Ciclovia José Ventura Sobrinho’”. 

- Everton e Dirceu trocam de lugar, para o Vice assumir os trabalhos durante deliberação do 

Projeto do Presidente. 

- Moisés: As Comissões deram parecer pela admissibilidade e aprovação no mérito. 

- Discussão. 

- Ao final votação simbólica. 

- Aprovado o Projeto, esse irá à sanção do sr. Prefeito. 

 



III) Projeto de Lei nº 054/2022 – Autor Prefeito Municipal – “Autoriza o Município de Echaporã a 

contratar com a DESENVOLVE SP- Agência de Fomento do Estado de São Paulo, operações de 

crédito com outorga de garantia e dá outras providências”. 

- Moisés: As Comissões deram parecer pela admissibilidade e aprovação no mérito. 

- Discussão. 

- Ao final votação simbólica. 

- Se aprovado, segue para sanção do sr. Prefeito. 

 

IV) Projeto de Lei nº 055/2022 – Autor Prefeito Municipal – “Autoriza o Município de Echaporã a 

contratar com a DESENVOLVE SP- Agência de Fomento do Estado de São Paulo, operações de 

crédito com outorga de garantia e dá outras providências”. 

- Moisés: As Comissões deram parecer pela admissibilidade e aprovação no mérito. 

- Discussão. 

- Ao final votação simbólica. 

- Se aprovado, segue para sanção do sr. Prefeito. 

 

V) Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022 – Autores Almir Robertto, Caio Garcia e 

Moisés Antônio Leite- “Institui a nova Lei Orgânica Municipal a partir da renumeração, retificação, 

atualização e consolidação geral dos dispositivos vigentes e criando novo marco normativo para o 

ordenamento jurídico de Echaporã”. 

- Presidente: Início da discussão em segundo turno, após o interstício constitucional. Informo 

ainda ao plenário que o texto revisado para o segundo turno se encontra disponível para todos os 

senhores vereadores. 

- Discussão em segundo turno. Ao final, chamada nominal. Para aprovar em segundo turno, 

exige-se 6 (seis) votos SIM. 

- Se aprovada a Proposta em segundo turno, a matéria será promulgada em sessão solene pela 

Mesa Diretora da Câmara. 

(Palmas ao final) 

 

3ª PARTE – EXPLICAÇÕES PESSOAIS 

 

Uso da Tribuna:  

 

- Aberta para quem quiser se inscrever. 


